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    1. INTRODUÇÃO


    De acordo com a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), a fome aumenta no mundo e, apenas em 2018, afetou quase 820 milhões de pessoas.


    A água e o solo, cada vez mais limitados, demandam que a agricultura seja mais focada na produtividade, ou seja, que haja aumento de produção sem demanda de maiores recursos naturais – em suma, é produzir mais com menos.


    Nesse cenário e considerando que a agricultura empresarial é mais focada na produção de commodities, como milho e soja, a agricultura familiar tem um papel importante na produção de alimentos para o consumo familiar e, consequentemente, para redução da fome. Ela é responsável pela produção de boa parte dos alimentos consumidos no dia a dia e sua área de plantio é definida em pequenos módulos rurais, sem explorar grandes áreas. Por esse motivo, deve focar maior produtividade e diversificação, para compensar os rendimentos auferidos diante da escala de produção.


    A exploração da agricultura no Brasil, desde sua colonização, foi pautada na monocultura e beneficiava basicamente o plantio de cana de açúcar e posteriormente, o café, seguido por outras monoculturas voltadas para exportação. Com isso, a agricultura explorada em pequenas propriedades rurais e por suas famílias era voltada apenas para a produção de alimentos, para sua própria subsistência e venda do excedente que viabilizasse alguma renda. Essa foi a forma encontrada pelos agricultores familiares para sobreviverem, sem terem que migrar para os centros urbanos.


    Por serem pequenas propriedades rurais e contarem apenas com a mão de obra familiar, mesmo em caso de haver produção excedente, tal produção não era suficiente para obterem uma renda que mantivesse todos os custos familiares e ainda sobrasse para aumentar ou diversificar a produção. Assim, existia uma situação de desigualdade entre os produtores no país: os que plantavam para exportação e os que plantavam para comer e propiciar alimentos à mesa dos brasileiros. Esses últimos viviam em um quadro de pobreza e exclusão social sem uma política pública governamental orientada a beneficiar os verdadeiros produtores de alimentos do Brasil.


    No início dos anos 1950 houve uma onda de revolução tecnológica e de transformação na produção agrícola no Brasil, com especial expansão a partir de 1964, causada pela incorporação de tecnologias, graças a um conjunto de práticas e insumos agrícolas que asseguraram condições para que novos cultivares alcançassem altos níveis de rendimento, resultando em melhoramento genético e uso de fertilizantes químicos (NAVARRO, 2001; VEIGA, 1991). Dessa forma, em 1965, “nasce” o Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) para dar maior incremento e suporte à agricultura do Brasil, porém visto por um viés seletivo, setorial e produtivista.


    Após vários debates ocorridos no âmbito da sociedade civil e do poder público, em 1996, o Governo Federal criou um programa para atender a esse segmento de produção agropecuária familiar. O crédito rural já existente no Brasil com recursos subsidiados desde 1965 não atendia esse público mais carente, motivo pelo qual, houve uma pressão do setor produtivo familiar e de entidades de classe para que se desse mais importância e condições para o acesso a um programa específico. Assim, foi criado pelo Decreto 1.946, de 28 de junho de 1996, o Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF), firmado como principal política pública do Governo Federal, visando atender uma demanda negligenciada dentro do SNCR desde a década de 1960 (Guanziroli, 2007).


    A extensão de políticas públicas para a agricultura familiar é essencial para o desenvolvimento do país, por oferecer mais possibilidades de fornecimento interno e conceder maior garantia alimentar à população. Seu desenvolvimento inclina-se para conceder evolução e acréscimo da oferta de alimentos, propiciando efeitos positivos em termos de equilíbrio de preços e constância do salário real (CONTI; ROITMAN, 2011). Porém sua distribuição deveria observar as peculiaridades de cada localização a fim de atender o maior número de agricultores familiares possível e para que a efetividade do programa não se tornasse mais um instrumento de desigualdade – e foi justamente o que aconteceu.


    O Distrito Federal (DF) sede da Capital da República, Brasília, foi criado para ser o Centro Administrativo-Político do País. De acordo com a Companhia de Planejamento do Distrito Federal (CODEPLAN) e até a década de 1980, o DF não possuía uma agricultura autossuficiente, ou próximo disso, o que acarretava altos preços dos alimentos, em específico das olerícolas. Atualmente, essa região é autossuficiente em vários produtos, sobretudo, em hortaliças, chegando a vender o excedente para outros Estados da Federação (EMATER, 2008), mas conta também com um grande potencial de desenvolvimento agropecuário.


    No DF, há poucas áreas rurais, até em consequência do seu espaço geográfico. Mas ainda existem áreas de produção e a agricultura familiar tem destaque na produção de hortifrutigranjeiros, leite e está se consolidando ultimamente na produção de orgânicos. Além do tamanho territorial, o DF está situado em um local com várias Áreas de Proteção Ambiental (APAs), que não são passíveis de exploração para a agropecuária propriamente dita.


    O mapa exposto na Figura 1, a seguir, mostra o zoneamento agroecológico do DF, com as subdivisões das Macrozonas Rurais e Urbanas, a Macrozona de Proteção Integral, além de delinear as Áreas de Proteção de Manancial (APMs) e as Áreas de Interesse Ambiental (ARIEs, Flonas, RPPNs e Jardins Zoológico e Botânico de Brasília).


    Figura 1 – Zoneamento Agroecológico do DF.
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    O Distrito Federal, conforme se pode ver na Figura 1, possui ainda uma área de proteção integral ampla a contemplar algumas das principais Regiões Hidrográficas brasileiras, como as das bacias dos rios Paraná, São Francisco, Tocantins e Araguaia, as quais devem ser rigorosamente observadas na implantação da agricultura.


    Agentes financeiros, como o Banco do Brasil (BB) e o Banco de Brasília (BRB), por exemplo, têm linhas de financiamentos para projetos voltados para agricultores e suas cooperativas familiares com recursos do PRONAF e auxiliam, até por força de normatização do Banco Central (BACEN), no acompanhamento dos projetos. Entretanto, vamos também observar que a disposição na aplicação dos recursos voltados para esse público poderia estar mais acessível, não fosse a burocracia e a falta de maior orientação por parte dos produtores para ter acesso ao crédito do PRONAF.


    Este livro tem como objetivo realizar uma análise descritiva de como funcionam os programas de fomento à agricultura familiar no Distrito Federal dando enfoque à principal política pública do Governo Federal para o setor: o Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF). Analisamos, ainda, diversos outros programas (não somente creditícios) que, de alguma forma, visam contribuir para fomentar e dar suporte ao pequeno agricultor do Distrito Federal.


    Para isso, estruturamos o livro, trazendo um breve histórico do Programa Nacional da Agricultura Familiar, quem são seus principais beneficiários, fonte de recursos e a importância desse programa para os pequenos agricultores.


    Na sequência, apresentamos a história da agricultura no Distrito Federal e o modo como ocorreu a ocupação das terras do Planalto Central. Apresentamos também a situação como anda a regularização fundiária na Capital. Cabe salientar, mesmo que de forma breve, o trabalho da Embrapa Cerradas e da Emater-DF antes de entramos na produção agropecuária do DF mais notadamente, os hortifrutis e a produção familiar. Vamos finalizar a nossa abordagem, analisando como é a efetiva participação dos bancos públicos na liberação de recursos do PRONAF no DF e se outras políticas públicas locais dão suporte à pequena propriedade familiar no Distrito Federal.

  


  
    2. PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR – PRONAF


    O PRONAF é uma política do Governo Federal para incentivar o produtor a desenvolver seu próprio trabalho, visando alcançar resultados cada vez mais sustentáveis e ajustar o mercado consumidor para a entrada dessa pequena produção agropecuária, criando mecanismos de proteção de preço e garantia de comercialização. Desse modo, busca estimular o mercado agrícola do país e trazer mais crescimento para o setor, uma vez que já se sabe que a agricultura familiar é uma importante empregadora de mão de obra e fonte de alimentos para a mesa do brasileiro.


    Segundo o Censo Agropecuário de 2017, feito em mais de 5 milhões de propriedades rurais do país, 77% dessas propriedades foram classificadas como de agricultura familiar, ocupando uma área de aproximadamente 80,9 milhões de hectares, cerca de 23% da área total dos estabelecimentos agropecuários do Brasil. Dessa forma, pode-se ressaltar que a agricultura familiar equivale a uma importante continuidade da economia brasileira, mesmo explorando área bem menor que aquela destinada a agricultores não familiares.


    É importante destacar que, além de gerar mais oportunidades de emprego no meio rural, a agricultura familiar também desempenha um papel importante no abastecimento alimentar do país.


    O Censo Agropecuário de 2006 mostrou que essa parte representou dados muito significativos: 87% da produção nacional de mandioca; 70% da produção de feijão; 46% do milho; 55% do café Robusta ou conilon; 34% do café Arábica; 34% do arroz, 58% de leite de vaca; 67% de leite de cabra; 59% rebanho suíno; 50% das aves; 30% de bovinos; e 21% de trigo (IBGE, 2006).


    No Censo de 2017, a maior queda foi na produção de feijão, que ficou em 42%, mantendo as demais equivalentes.


    2.1 HISTÓRICO DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR


    A partir da década de 1930, a política agrícola brasileira beneficiou o financiamento das atividades produtivas por intermédio de créditos financiados de custeio e investimento agrícola. Contudo, antes da década de 1990, os subsídios do governo eram concedidos aos produtores rurais de grande porte e sua finalidade era fortalecer o superávit da balança comercial, reforçando o mercado externo (Pereira; Nascimento, 2014). Desse modo, as políticas públicas oferecidas à agricultura familiar eram insignificantes, quando não, inexistentes.


    Com o objetivo de diminuir a pobreza e a desigualdade rural, o Programa de Valorização da Pequena Produção Rural foi criado em 1994, no governo de Itamar Franco. Logo após sua criação, já no primeiro mandato do governo de Fernando Henrique Cardoso, esse programa foi modificado, por meio do Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, passando a ser nomeado Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), cuja finalidade era “[...]promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento da capacidade produtiva, a geração de empregos e a melhoria de renda” (BRASIL, 1996).


    O PRONAF tornou-se a principal política pública setorial para essa classe social, originando-se como um “[...] arranjo de políticas com efeitos muito diferenciados segundo o público
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    2.2. BENEFICIÁRIOS DO PRONAF


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3 RECURSOS DO PRONAF


    

    

    

    

    

    

    

    

    
      [image: ]
    


    

    2.4 FINALIDADES DO PRONAF


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.5 A IMPORTÂNCIA DO PRONAF PARA OS AGRICULTORES FAMILIARES
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